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MOÇÃO Nº  , DE 2025 
(Autor( ): VEREADOR FABIO BRITO - PRB 

 
 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS Á  BRASILIO ANTONIO 
FERREIRA SOARES PELO TRABALHO EXEMPLAR 
DESENVOLVIDO À FRENTE DA COORDENADORIA E 
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CICLO VIVO, QUE VISA 
A INCLUSÃO SOCIAL PRODUTIVA POR MEIO DA 
TÉCNICA DE AQUAPONIA. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação 
e deliberação do Soberano Plenário o seguinte MOÇÃO: 

 
 
 

                          MOÇÃO DE APLAUSOS á Brasilio Antonio Ferreira Soares, Gestor Ambiental, 

Especialista em Sustentabilidade e Políticas Públicas, atualmente Coordenador de Incentivos às 

Atividades Produtivas Sustentáveis da Secretaria de Estado de Agricultura Familiar de Mato Grosso – 

SEAF/MT, pelo trabalho exemplar desenvolvido à frente da Coordenadoria e pela implantação do 

Projeto Ciclo Vivo, que visa a inclusão social produtiva por meio da técnica de Aquaponia, integrando 

a criação de peixes e o cultivo de hortaliças em um mesmo sistema sustentável. 

O projeto, instalado em uma área de 168 m², tem capacidade para produzir mensalmente 250 kg de 

tilápia após a primeira despesca e 2.000 hortaliças, utilizando 90% menos água e 70% menos 

produtos químicos que os métodos convencionais, além de gerar dez vezes mais produtividade em 

espaço reduzido. O sistema alia inovação tecnológica e responsabilidade ambiental, promovendo o 

desenvolvimento econômico e sustentável de comunidades rurais. 

Atualmente, o Projeto Ciclo Vivo encontra-se em fase piloto nos municípios de Tangará da Serra, 

Cuiabá e Rosário Oeste, com resultados promissores e potencial de expansão para outras regiões do 

Estado. 

A homenagem de todos os vereadores desta Casa de Leis ao senhor Brasilio Antonio Ferreira Soares, 

pelo compromisso com a sustentabilidade, pela visão inovadora e pela relevante contribuição ao 

fortalecimento da agricultura familiar e da produção sustentável em Mato Grosso. 
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Tangará da Serra,10 de outubro de 2025. 

 
 

 

 
FABIO BRITO 

VEREADOR- PRB 
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